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JCBC

Nº 70022554810

2007/Cível


ação direta de inconstitucionalidade - lei orgânica do município e regimento interno da câmara de vereadores de paraiso do sul - duração do mandato da mesa diretora do poder legislativo municipal - prazo de dois anos previsto nas constituições federal e estadual que se deve considerar como o máximo permitido, sem óbice da fixação de prazo menor - questão que envolve a autonomia municipal e o interesse local - precedentes desta corte sobre o tema.

Ação julgada improcedente. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022554810


	Comarca de Porto Alegre

	PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRáTICO BRASILEIRO (PMDB),

	PROPONENTE;

	MUNICíPIO DE PARAíSO DO SUL e CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PARAíSO DO SUL,


	REQUERIDOs;

	EXMa. SRa. PROCURADORa-GERAL DO ESTADO do rio grande do sul,

	INTERESSADa.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi, Vasco Della Giustina, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 15 de dezembro de 2008.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO,

Relator.

RELATÓRIO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade promovida pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro – Paraíso do Sul (PMDB), a fim de que fosse declarada a inconstitucionalidade do art. 21, § 2º, do Regimento Interno da Câmara dos Vereadores de Paraíso do Sul e do art. 14, da Lei Orgânica do Município, por ofensa aos artigos 49, § 4º, da Constituição Federal.

Alegou que tais legislações afrontam o princípio da simetria, visto que a Lei Municipal estabelece mandato da Câmara dos Vereadores em um ano, enquanto a Constituição Federal e a Estadual estabelecem o prazo de dois anos. Postularam a concessão de liminar, para fins de suspender a eleição da Mesa Diretiva da Câmara Municipal, bem como a procedência da ação.

Foi indeferido o pedido liminar (fls. 43/45).

A Câmara Municipal de Paraíso do Sul apresentou contestação (fls. 56/58), defendendo a legalidade da legislação, visto a autonomia do Legislativo.

A Sra. Procuradora-Geral do Estado manifestou-se quanto a manutenção dos referidos artigos. Sustentou que o nítido interesse local a nortear a atuação legislativa municipal deve prevalecer, asseverando que a Constituição Federal não impõe nenhuma regra de adoção obrigatória aos municípios (fls. 64/71).

Em parecer, a Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Isabel Dias Almeida, opinou pela improcedência da ação.

É o relatório.

VOTOS

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR)

Eminentes Colegas, trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade intentada pelo PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB), tendo por objeto os artigos 21, § 2º do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Paraíso do Sul e 14 da Lei Orgânica Municipal, que estabelecem o mandato da mesa diretora em um (1) ano, iniciando e terminando no respectivo ano de sessão legislativa.

Ao indeferir o pedido de liminar, assim me manifestei:

“Vênia dos precedentes colacionados pelo proponente, venho votando em situações similares no sentido de que a redução do prazo de mandato das mesas diretoras de Câmaras de Vereadores não se constitui em afronta às Constituições Federal e Estadual, na medida em que as normas constitucionais estabelecem tão-somente o prazo máximo do mandato, nada impedindo que ele seja fixado em um (1) ano, o que viria a estabelecer maior rotatividade entre os componentes da Câmara.

Reporto-me ao atual posicionamento do egrégio Órgão Especial, destacando recentes decisões sobre o tema, afastando a alegada inconstitucionalidade de dispositivos de leis municipais do mesmo teor dos ora impugnados:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVO CABRAIS. MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES. MANDATO. DURAÇÃO. AUTONOMIA MUNICIPAL. O prazo de 2 (dois) anos assinalado no § 4º do art. 57, da Constituição Federal, bem como no §4º do art. 49 da Carta Estadual, deve ser interpretado com prazo máximo, nada obstando que o mandato das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais seja fixado em 1 (um) ou 2 (dois) anos, consoante dispuser a Lei Orgânica. Preservada a autonomia municipal no tocante. PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022554737, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 09/06/2008”
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VISTA GAÚCHA. DURAÇÃO DO MANDATO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES. AUTONOMIA DO ENTE MUNICIPAL PARA DISPOR SOBRE A QUESTÃO. O PRAZO DE DOIS ANOS PREVISTO NO § 4º DO ART. 57 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ASSIM COMO NO § 4º DO ART. 49 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, SEGUNDO ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DESTE ÓRGÃO ESPECIAL, DEVE SER ENTENDIDO COMO PRAZO MÁXIMO, RAZÃO PELA QUAL O MANDATO DAS MESAS DIRETORAS DAS CÂMARAS MUNICIPAIS PODE SER FIXADO EM DURAÇÃO INFERIOR, A DEPENDER DO QUE CONSTAR NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. QUESTÃO RESERVADA À AUTONOMIA MUNICIPAL. ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022012561, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Julgado em 09/06/2008)”

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. ART. 24 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ E ART. 29 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES. MANDATO. MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES. DURAÇÃO. INTERESSE LOCAL. Se os Estados-Membros em geral, consoante o norte que se deflui dos precedentes do Pretório Excelso nas ADIs 792/RJ e 793/RO, não têm que estabelecer compulsoriamente, seja frente aos princípios constitucionais mais específicos, seja diante do Princípio da Simetria, em 2 (dois) anos o mandato dos membros da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, ainda que o tenha a Carta Estadual assim estabelecido, não estão os Municípios obrigados a se subordinar a essa regra da Carta local. Os Municípios têm um regime organizacional cujas regras matrizes estão expressas na própria Constituição Federal, quer como princípios, extensíveis aos ordenamentos de organização de todos os entes federados (Estados e Municípios), quer como preceitos adrede fixados na Carta Federal, caso dos incisos I a XIV do artigo 29. Como o prazo de duração do mandado da Mesa da Câmara de Vereadores não se enquadra como norma de reprodução obrigatória do conteúdo constante nas Constituições Federal e Estadual, deve ser julgada improcedente a ação AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022726335, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 26/05/2008)”
O parecer ministerial foi lançado no mesmo sentido, pela improcedência da ação (fls. 73/78), destacando-se sua ementa:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MANDATO DA MESA DIRETAROA DA CÂMARA DE VEREADORES COM PREVISÃO DE APENAS 1 (UM) ANO. Divergência com o prazo fixado nos artigos 57, § 4º, da Constituição Federal, e 49, § 4º, da Carta Estadual.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar matéria atinente ao parágrafo 4º do artigo 57 da Constituição Federal, classificou as disposições nele insertas como meras regras regimentais, não extensíveis, portanto, para além dos limites das Casas Legislativas a que se referem: a Câmara dos Deputados e o Senado Federal. Naquela Corte, pacificou-se o entendimento de que os comandos do § 4º não constituem princípios estabelecidos a subordinarem os Estados-Membros. Logo, se o caso não se insere no âmbito da simetria obrigatória entre os vários entes federados, é possível a fixação, pelo Município, de mandato inferior a 2 (dois) anos a Mesa Diretora de sua Câmara de Vereadores.

PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.”

São as razões pelas quais, dispensáveis maiores considerações a respeito do tema em debate, encaminho o voto no sentido de julgar improcedente a ação.

Des. Luiz Felipe Silveira Difini

Estou de acordo com o eminente Relator.

Estabelece, com efeito, o § 4º do art. 57 da Constituição Federal que o mandato da Mesa da Câmara deve ser de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. Idêntica disposição consta no art. 49, §4º, da Constituição Estadual. É o que a doutrina denomina de princípio da rotatividade
.
Ocorre, todavia, que o prazo assinalado para tal rotatividade deve ser tido como prazo máximo. Nada obsta que o mandato das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais seja fixado em um ou dois anos, consoante dispuser a Lei Orgânica.
Esse é o entendimento de Nelson Oscar de Souza
, baseado em precedente deste Tribunal de Justiça: Representação n. 35.927. Na ocasião, destacou o Desembargador Criatiano Graeff Junior: “o respeito aos princípios constitucionais não obriga o legislador municipal a adotar soluções padronizadas, copiando os preceitos constitucionais do Estado ou da União”.

No mesmo sentido, decidiu esta Corte no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 598317485, conforme aresto assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Mandato de membros da Mesa da Câmara de Vereadores. Nada obsta que o Município adote prazo inferior a 2 anos, não se impondo o princípio da simetria. Faixa de autonomia do Município.

Nesta última, expôs o Desembargador Décio Antônio Erpen, então Relator:

Ao se dispor no, art. 8º, que os Municípios se organizariam segundo princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Estadual não se pretendeu explicitar que o modelo deveria ser, rigorosamente, igual.
Tenho que o mandato de membros da Mesa dos Corpos Legislativos não pode ultrapassar a 2 anos. Todavia, para menos entendo possível, tudo dentro da faixa de autonomia que desfrutam os municípios.

O princípio maior que diviso é a limitação e alternância dos cargos diretivos, havendo a Lei Orgânica deferido vida mais dinâmica, sem que com isso vulnerasse norma constitucional estadual, que, necessariamente, deva ser similar.
Não flagrando a referida inconstitucionalidade material, estou julgando improcedente a ação.

A propósito, também, a doutrina de Hely Lopes Meirelles
:

... quando a Carta Política Federal refere-se ao mandato de dois anos para os membros da Mesa diretora do Legislativo, está estabelecendo um limite temporal máximo, vencido o qual há de ser obrigatoriamente aplicado o princípio da rotatividade. Nada impede que este venha a incidir em tempo menor. Tal opção insere-se na órbita da autonomia municipal, assentada na capacidade de auto-organização e de autogoverno do Município.
A fixação do período de dois anos como tempo de duração do mandato não se constitui em norma de atendimento compulsório, figurando no texto constitucional apenas como limite máximo para a rotatividade.
Colaciono, ainda, precedentes do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a norma do § 4º do art. 57 da CF/88 não se constitui num princípio constitucional estabelecido e, portanto, não é de reprodução obrigatória para os Estados-Membros:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. § 5º do do artigo 58 da Constituição do Estado do Espírito Santo na redação dada pela Emenda Constitucional 27/2000. Falta de relevância jurídica da fundamentação da argüição de inconstitucionalidade para a concessão de liminar. - Esta Corte, já na vigência da atual Constituição - assim, nas ADIN's 792 e 793 e nas ADIMEC's 1.528, 2.262 e 2.292, as duas últimas julgadas recentemente -, tem entendido, na esteira da orientação adotada na Representação nº 1 .245 com referência ao artigo 30, parágrafo único, letra "f", da Emenda Constitucional nº 1/69, que o § 4º do artigo 57, que veda a recondução dos membros das Mesas das Casas legislativas federais para os mesmos cargos na eleição imediatamente subseqüente, não é princípio constitucional de observância obrigatória pelos Estados-membros. - Com maior razão, também não é princípio constitucional de observância obrigatória pelos Estados-membros o preceito, contido na primeira parte desse mesmo § 4º do artigo 57 da atual Carta Magna, que só estabelece que cada uma das Casas do Congresso Nacional se reunirá, em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e a eleição das respectivas Mesas, sem nada aludir - e, portanto, sem estabelecer qualquer proibição a respeito - à data dessa eleição para o segundo biênio da legislatura. Pedido de liminar indeferido. (ADI-MC 2371/ES, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Laves, julgamento em 07.03.2001)
CONSTITUCIONAL. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL: MESA DIRETORA: RECONDUÇÃO PARA O MESMO CARGO. Constituição do Estado de Rondônia, art. 29, inc. I, alínea b, com a redação da Emenda Const. Estadual nº 3/92. C.F., art. 57, § 4º. TRIBUNAL DE CONTAS: CONSELHEIRO: NOMEAÇÃO: REQUISITO DE CONTAR MENOS DE SESSENTA E CINCO ANOS DE IDADE. Constituição do Estado de Rondônia, art. 48, § 1º, I, com a redação da Emenda Const. Estadual nº 3/92. C.F., art. 73, § 1º, I. I. - A norma do § 4º do art. 57 da C.F. que, cuidando da eleição das Mesas das Casas Legislativas federais, veda a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente, não é de reprodução obrigatória nas Constituições dos Estados-membros, porque não se constitui num princípio constitucional estabelecido. II. - Precedente do STF: Rep 1.245-RN, Oscar Corrêa, RTJ 119/964. III. - Os requisitos para nomeação dos membros do Tribunal de Contas da União, inscritos no art. 73, § 1º, da C.F., devem ser reproduzidos, obrigatoriamente, na Constituição dos Estados-membros, porque são requisitos que deverão ser observados na nomeação dos conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e Conselhos de Contas dos Municípios. C.F., art. 75. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, em parte. (ADI 793/RO, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 03.04.1997)

Por tais fundamentos, julgo improcedente a ação.
É o voto.

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

SR. presidente (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70022554810, de Porto Alegre – “JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO. UNANIME.”
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